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PORTARIA N° 2325/2023

 

A DIRETORA DA FACULDADE DE DIREITO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Geral da Universidade e a Instrução Normativa GR/FURG nº 1, de 27 de dezembro de 2021, considerando
a decisão do Conselho da FADIR em Reunião Ordinária ocorrida em 12 de maio de 2023,

 

RESOLVE:

 

Designar os Professores José Ricardo Caetano Costa e Eduardo Pitrez de Aguiar Correa como Editores da
“Revista JURIS” pelo período de quatro anos, a contar da expedição da presente Portaria.

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Em 16 de agosto de 2023.

 

 

Elisa Girotti Celmer

Diretora da FADIR

Documento assinado eletronicamente por Elisa Girotti Celmer, Servidor(a), em 16/08/2023, às 18:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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